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APRESENTAÇÃO 

 

 

O Boletim de Serviço, previsto na Lei nº 4.965, de 05/05/1966, é instrumento utilizado para dar 

ao público conhecimento dos atos editados no âmbito do Instituto Federal do Ceará (IFCE), atendendo 

ao princípio da publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. 

Seu conteúdo está organizado em conformidade com os assuntos administrativos rotineiros da 

Instituição: 

- Atos da Direção Geral do CEFETCE (até jan/2009) / Atos da Reitoria do IFCE (a partir de 

fev/2009); 

- Resoluções do Conselho Diretor (até mar/2009) / Resoluções do Conselho Superior (a partir 

de abr/2009); 

- Atos da Gerência de Recursos Humanos (até 2009) / Atos do Departamento de Administração 

de Pessoal (a partir de 2009) / Atos da Diretoria de Gestão de Pessoas; 

- Atos dos Diretores-Gerais dos campi (a partir de out/2009); 

- Pagamento de diárias a servidores e suprimento de fundos. 

- A publicação eletrônica, no sítio do IFCE, ocorre desde 2008. Exemplares de anos anteriores 

podem ser consultados, em formato impresso, no Gabinete do Reitor. 

Nos anos de 2009 e 2010, com a transformação em Instituto Federal, os boletins foram 

produzidos em formato consolidado, pela Reitoria, reunindo informações dos diversos campi.A partir 

do exercício de 2011, o periódico passou a ter, além da Reitoria, edições separadas por campus. 
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ATOS DA DIREÇÃO GERAL 

 

PORTARIA Nº 78/DG, DE 04 DE JUNHO DE 2018. 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO CEARÁ, CAMPUS CRATO, nomeado pela Portaria nº 168/GR, de 23 de 

fevereiro de 2017, Publicada no DOU em 24 de fevereiro de 2017, no uso da competência que lhe foi 

delegada pela Portaria nº 252/GR, de 20 de março de 2017, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, 

comporem a comissão responsável pela conclusão do estudo de potencialidades da região para 

implantação de novos cursos. 

 

COMPOSIÇÃO COMPONENTE CARGO SIAPE 

Presidente Elisângela Ferreira Floro Professora do Ensino Básico 

Técnico e Tecnológico 
2675704 

Membro Ana Carolina de Almeida Professora do Ensino Básico 

Técnico e Tecnológico 
1123556 

Membro Brisa do Svadeshi Cabral de Melo Professora do Ensino Básico 

Técnico e Tecnológico 
1023394 

Membro Jane Paulino Pereira Técnica em Assuntos 

Educacionais 
1604675 

Membro Luiz de Beltrão Lima Júnior Professor do Ensino Básico 

Técnico e Tecnológico 
2075823 

Membro Robson Gonçalves Fechine Feitosa Professor do Ensino Básico 

Técnico e Tecnológico 
1754809 

Membro Yuri Almeida Lacerda Professor do Ensino Básico 

Técnico e Tecnológico 
1724016 

Membro Gabriela Liberalino Lima Professora do Ensino Básico 

Técnico e Tecnológico 
1120866 

Membro Jucier Gonçalves dos Santos Professor do Ensino Básico 

Técnico e Tecnológico 
1164785 
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Membro Delma Maria Torres Professor do Ensino Básico 

Técnico e Tecnológico 
1100423 

 

Art. 2º - Os trabalhos da referida comissão terão duração de 05(cinco)  meses. 

 

PUBLIQUE-SE,               ANOTE-SE         E           CUMPRA-SE 

 

GABINETE DO DIRETOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ. 

 

 
Joaquim Rufino Neto 

     Diretor-Geral 
         Portaria nº 168 de 23/02/2017  

                 D.O.U de 24/02/2017 
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PORTARIA Nº 79/DG, DE 04 DE JUNHO DE 2018. 

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO CEARÁ, CAMPUS CRATO, nomeado pela Portaria nº 168/GR, de 23 de 

fevereiro de 2017, Publicada no DOU em 24 de fevereiro de 2017, no uso da competência que lhe foi 

delegada pela Portaria nº 252/GR, de 20 de março de 2017, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor, NAILSON JOSÉ XENOFONTE, Auxiliar de Mecânica, 

Matrícula SIAPE nº 1100085, para ficar responsável pelo estudo e viabilização do planejamento para 

contratação de serviços referente à manutenção preventiva e corretiva de câmaras frigoríficas e concerto 

de quadro elétrico do poço nos setores da cozinha e agroindústria deste campus, conforme Processo nº 

23265.010089.2018-44. 

 

PUBLIQUE-SE,               ANOTE-SE         E           CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO DIRETOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ - CAMPUS CRATO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Joaquim Rufino Neto 

     Diretor-Geral 
         Portaria nº 168 de 23/02/2017 

  D.O.U de 24/02/2017 
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PORTARIA Nº 80/DG, DE 04 DE JUNHO DE 2018. 

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS CRATO, nomeado pela Portaria n
o 

168/GR, de 23 de 

fevereiro de 2017, Publicada no DOU em 24 de fevereiro de 2017, no uso da competência que lhe foi 

delegada pela Portaria n
o
 252/GR, de 20 de março de 2017, e considerando a Resolução N

o
 31/2014 do 

CONSUP, 

RESOLVE: 

Art. 1
o
 Constituir a Comissão Especial de Avaliação de Concessão de Reconhecimento 

de Saberes e Competências, composta pelos membros abaixo relacionados, referente à solicitação de 

RSC III da Professora FRANCISCA ALVES DE SOUZA  (SIAPE Nº  2632238) Professora EBTT 

do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará – campus Crato. 

NOME SIAPE Tipo de Avaliador CPF Lotação 

ANTÔNIO HAMILTON SANTANA 1073247 Interno 195.090.303-68 IFCE 

ELINELSON GOMES DE OLIVEIRA 1914933 Externo 031.141.384-62 

 

IFAL 

FRANCISCO SILVERIO DA SILVA 

JUNIOR 

2139460 Externo 051.709.544-09 IFAL 

 

Art. 2
o
 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

PUBLIQUE-SE,               ANOTE-SE         E           CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO DIRETOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ. 

 

Joaquim Rufino Neto 

     Diretor-Geral 
         Portaria nº 168 de 23/02/2017 

  D.O.U de 24/02/2017 
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PORTARIA Nº 81/DG, DE 05 DE JUNHO DE 2018. 

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO CEARÁ, CAMPUS CRATO, nomeado pela Portaria nº 168/GR, de 23 de 

fevereiro de 2017, Publicada no DOU em 24 de fevereiro de 2017, no uso da competência que lhe foi 

delegada pela Portaria nº 252/GR, de 20 de março de 2017, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Autorizar com base na Lei nº  9327, de 09/12/1996, publicado no DOU de 

10/12/1996 e Manual de Gestão de Frotas, aprovado pela Portaria nº 432/GR, de 09 de maio de 2014, o 

servidor ARI PINHO DE BRITO, OPERADOR DE MAQUINAS AGRICOLAS, Matricula no SIAPE 

nº 1213477, CNH Registro nº  01097067200,  categoria “AD” a conduzir, exclusivamente no interesse 

do serviço, os veículos de propriedade deste campus, no limite da categoria relativa a sua habilitação, 

por um período de 180 dias          .    

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

PUBLIQUE-SE,               ANOTE-SE         E           CUMPRA-SE. 

GABINETE DO DIRETOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ. 

 

                                                             Joaquim Rufino Neto 

     Diretor-Geral 
         Portaria nº 168 de 23/02/2017 

  D.O.U de 24/02/2017 
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PORTARIA Nº 82/DG, DE 06 DE JUNHO DE 2018. 

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO CEARÁ, CAMPUS CRATO, nomeado pela Portaria nº 168/GR, de 23 de 

fevereiro de 2017, Publicada no DOU em 24 de fevereiro de 2017, no uso da competência que lhe foi 

delegada pela Portaria nº 252/GR, de 20 de março de 2017, e considerando o processo Nº 

23265.010099.2018 - 80. 

  

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, 

constituírem Comissão de Processo Disciplinar, com o objetivo de apurar os fatos denunciados no 

processo supramencionado, bem como os fatos conexos acaso evidenciados na instrução do processo; 

 

COMPOSIÇÃO COMPONENTE CARGO SIAPE 

Presidente Francisco José Zógob Assistente em 

Administração 
51933 

Membro Francisca Alves de Souza Professora EBTT 2632238 

Membro João Ítalo Alves Silva Discente-Técnico 

Integrado Em 

Agropecuária  

Matricula 20171081011037 

Art. 2
o
 – Estabelecer o prazo de (30) trinta dias letivos, a partir da publicação destportaria, 

para a comissão concluir os trabalhos.  

Art. 3
o
 Esta Portaria entra em vigor nesta data 

 PUBLIQUE-SE,               ANOTE-SE         E           CUMPRA-SE. 

GABINETE DO DIRETOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ –campus Crato.                                                        
  

 

Joaquim Rufino Neto 

     Diretor-Geral 
         Portaria nº 168 de 23/02/2017 

  D.O.U de 24/02/2017 
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      PORTARIA Nº 83 /DG, DE 07 DE JUNHO DE 2018. 

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO CEARÁ, CAMPUS CRATO, nomeado pela Portaria nº 168/GR, de 23 de 

fevereiro de 2017, Publicada no DOU em 24 de fevereiro de 2017, no uso da competência que lhe foi 

delegada pela Portaria nº 252/GR, de 20 de março de 2017, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Alterar a 2º parcela de férias do exercício de 2018 da servidora abaixo relacionada. 
 

Matrícula Servidora Período Atual Novo Período 

54018 Fernanda Maria Rafael de Souza 18.06.2018 a 27.06.2018 03.09.2018 a 12.09.2018 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

 

PUBLIQUE-SE,               ANOTE-SE         E           CUMPRA-SE. 

GABINETE DO DIRETOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ. 

 

 

 

Joaquim Rufino Neto 

     Diretor-Geral 
         Portaria nº 168 de 23/02/2017 

  D.O.U de 24/02/2017 
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PORTARIA Nº 84/DG, DE 11 DE JUNHO DE 2018 

. 

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, CAMPUS CRATO, nomeado pela 

Portaria nº 254/GR, de 20 de março de 2017, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria 

nº 252/GR, de 20 de março de 2017, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor, NAILSON JOSÉ XENOFONTE, Auxiliar de Mecânica, 

Matrícula SIAPE nº 1100085, para ficar responsável pelo planejamento da contratação de serviços 

gráficos para atender aos diversos setores deste campus, conforme Processo nº 23265.010061.2018-15. 

 

PUBLIQUE-SE,               ANOTE-SE         E           CUMPRA-SE. 

 

 

GABINETE DO DIRETOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ - CAMPUS CRATO. 

 

 

 

 

Eder Cardozo Gomes 

Diretor-Geral Substituto 

Portaria nº.254, de 20/03/2017 
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PORTARIA Nº 85 /DG, DE 14 DE JUNHO DE 2018. 

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO CEARÁ, CAMPUS CRATO, nomeado pela Portaria nº 168/GR, de 23 de 

fevereiro de 2017, Publicada no DOU em 24 de fevereiro de 2017, no uso da competência que lhe foi 

delegada pela Portaria nº 252/GR, de 20 de março de 2017, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor FRANCISCO DOMINGOS AMORIM CASELLI, Auxiliar de 

Mecânica, matrícula SIAPE nº 1166027, para substituir a Chefe de Gabinete, Código FG-01,  deste 

Campus, nos  seus impedimentos legais, eventuais e temporários, nos termos do Artigo 38 da Lei 

8112/90, no período de 15/06/2018 a 23/07/2018. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

 

 

PUBLIQUE-SE,               ANOTE-SE         E           CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO DIRETOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ. 

 

 
Joaquim Rufino Neto 

     Diretor-Geral 
         Portaria nº 168 de 23/02/2017 

  D.O.U de 24/02/2017 
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PORTARIA Nº 86, DE 29 DE JUNHO DE 2018. 

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, CAMPUS CRATO, nomeado pela 

Portaria nº 254/GR, de 20 de março de 2017, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria 

nº 252/GR, de 20 de março de 2017, 

RESOLVE:  

Art. 1º. Alterar a 2º parcela de férias do exercício de 2018 do servido abaixo relacionado, 

tendo  em vista a concessão de licença para tratamento de saúde. 

 

Matrícula Servidor Período Atual Novo Período 

47271 Juvencio José da Silva 30/06/2018 a 14/07/2018 10/07/2018 a 24/07/2018 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

PUBLIQUE-SE,               ANOTE-SE         E           CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO DIRETOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ campus Crato-CE. 

 

 
                                                                           Eder Cardozo Gomes 

Diretor-Geral Substituto 

Portaria nº.254, de 20/03/2017 



Afastamentos a Serviço
Número:

10/2018

14/06/2018Data de geração:Campus CratoOrgão solicitante:

Campus Crato

PCDP 001968/18

Nome do Proposto:

CPF do Proposto: Cargo ou Função:

Motivo da Viagem:

JOSE AILTON ARAUJO RIBEIRO

135.854.793-91 ELETRICISTA

Nacional - A Serviço

Crato (13/06/2018) Altaneira (13/06/2018)

Altaneira (13/06/2018) Crato (13/06/2018)

Descrição Motivo: Dirigir veículo oficial micro-ônibus placa OSI-9121 para transladar alunos e professora deste campus, conforme o
Memorando 57/2018 da Comissão do SEMEIA

67.68Valor das Diárias:

PCDP 001970/18

Nome do Proposto:

CPF do Proposto: Cargo ou Função:

Motivo da Viagem:

EUGENIO PACHELLY BRITO PEREIRA

156.886.153-20 MOTORISTA

Nacional - A Serviço

Crato (07/06/2018) Assaré (07/06/2018)

Assaré (07/06/2018) Araripe (07/06/2018)

Araripe (07/06/2018) Crato (07/06/2018)

Descrição Motivo: Conduzir o servidor José da Silca para visitar as Escolas Estaduais de Ensino Profissionalizante das cidades de Assaré  e
Araripe - CE. , para vistoriar as MINI BIBLIOTECAS da EMPRAPA.

67.68Valor das Diárias:

Página 1 de  1Sistema de Concessão de Diárias e Passagens



 

 
 

 

EDITAL N° 05 /DG/CAMPUS CRATO/IFCE, DE 29 DE JUNHO DE 2018 

HOMOLOGAÇÃO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO CAMPUS DE CRATO DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 

(IFCE), no uso de suas atribuições e considerando a delegação de competência conferida pela 

Portaria nº 397/GR-IFCE, de 27/05/2016, resolve: 

 

Homologar o resultado final do Processo Seletivo Simplificado para contratação 

de professor substituto do IFCE campus Crato, objeto do Edital nº 02/DG - campus 

Crato/IFCE/2017 (DOU 18/05/2018), nos termos da Lei nº 8.745/93, conforme quadro 

abaixo. 

 

Área: Ciência da Computação; Subárea: Metodologia e Técnica da Computação 

CANDIDATO PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

FRANCISCO FERREIRA DE MENDONÇA 

JÚNIOR 

58,67 1º 

FRANCISCA JAMIRES DA COSTA 50,67 2º 

 

 

EDER CARDOZO GOMES 

DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO 

 

 


